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	SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL
	(61) 3312-4723
	(61) 3312-4723

	CIRCULAR – EDITAL 36/2008
	-
	-


EM REFERÊNCIA AO EDITAL 36/2008, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NA CIDADE DE RIO ACIMA, SITUADA NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, ENGLOBANDO: ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO, INTERCEPTOR, LINHAS DE RECALQUE, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO E DETALHAMENTO CONSTRUTIVO DO PROJETO BÁSICO, APÓS CONSULTA  À  ÀREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS :

PERGUNTA 01 - NO ITEM 6.2.2.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - A COMPROVAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE ASSENTAMENTO DE TUBOS DIÂMETRO IGUAL OU SUPERIOR A 150 MM, PODERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE ATESTADO DE OBRA RODOVIÁRIA DE MELHORAMENTO E PAVIMENTAÇÃO, ONDE CONSTAM SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA INCLUSIVE DRENAGEM COM ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO?
RESPOSTA: SIM
PERGUNTA 2 - COM RELAÇÃO AO ITEM GARANTIA DE PROPOSTA. SERÁ OBRIGATÓRIO VALOR E DATA LIMITE?

RESPOSTA:  NÃO HÁ NECESSIDADE DE GARANTIA DE PROPOSTA PARA ESTE EDITAL

PERGUNTA 3 – COM RELAÇÃO AO ITEM ÍNDICES FINANCEIROS: LIQUIDEZ CORRENTE, LIQUIDEZ GERAL, SOLVÊNCIA GERAL E GRAU DE ENDIVIDAMENTO.

RESPOSTA –  OS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS CONSTAM DO SUBITEM 13.2.3.2 DO EDITAL.

PERGUNTA 4 – COM RELAÇÃO AO ITEM 6.3.2.2 NO QUE DIZ RESPEITO À COMPOSIÇÃO DE CUSTO. SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAR COMPOSIÇÃO DE CUSTO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS, OU SOMENTE PARA SERVIÇOS?

RESPOSTA: CONFORME CONSTA DO SUBITEM 6.3.2.2 DEVERÁ SER APRESENTADO A COMPOSIÇÃO DE CUSTO APENAS DOS SERVIÇOS, RESSALTANDO QUE CONFORME SUBITEM 6.3.2.2.1, CASO HAJA ITENS REPETIDOS (SERVIÇO) NA PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS, SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAR APENAS UMA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, REFERENCIANDO A QUAIS ITENS A COMPOSIÇÃO PERTENCE.
PERGUNTA 5 - DE ACORDO COM O ITEM 6.3.2, ALÍNEA E (ANEXO PO-VII - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS DE SERVIÇOS), SERÁ NECESSÁRIA APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DOS MATERIAIS CONSTANTES NA PLANILHA?

RESPOSTA: VIDE RESPOSTA DO QUESTIONAMENTO Nº 04 DESTE FAX.
PERGUNTA 6 – NO ITEM 13.3.9 – NA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS DE SERVIÇOS NÃO PODERÃO SER UTILIZADOS VALORES DE CUSTO DE INSUMOS SUPERIORES À MEDIANA DAQUELES CONSTANTES DO SINAPI. CONFORME ESCLARECIMENTOS DE EDITAIS ANTERIORES DEVEMOS DESCONSIDERAR ESTE ITEM. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA: NÃO, DEVERÃO SER UTILIZADOS OS VALORES DO SINAPI, CONFORME PLANILHA ANEXA AO EDITAL (ARQUIVO: Belo_Horizonte_Fev2008.pdf), CONSIDERANDO OS SUBITENS 13.3.9 E 13.3.10 DO EDITAL.
PERGUNTA 7 – A PLANILHA A SER APRESENTADA SERÁ NO MODELO SEM PREÇO DO EXCEL COSNTANTE DO EDITAL OU NO MODELO PO-VIII, QUE NÃO FOI FORNECIDO NO EDITAL NA RELAÇÃO DE QUADROS (CONFORME CONSTANTE DO EDITAL ITEM 6.3.2 – SUBITEM C)?

RESPOSTA: APRESENTAR NO MODELO “SEM PREÇO DO EXCEL”, CONSTANTE DO EDITAL.

PERGUNTA 8 – A UNIDADE DO ITEM DE PLANILHA 04.08.17(PRÉ MISTURADO A FRIO FAIXA C – DNER, (E=4CM), INCLUSIVE FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE EMULSÃO RL-1C) ESTÁ CORRETA (M3) ? PELO PREÇO DA PLANILHA NÃO SERIA M2 E NÃO M3?

RESPOSTA: VIDE PLANILHA ATUALIZADA NO SITE DA CODEVASF OU DO COMPRASNET: www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br. 

PERGUNTA 9 – QUESTIONAMENTOS QUANTO ÀS INCOERÊNCIAS ENCONTRADAS NAS PLANILHAS DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS.
RESPOSTA – A PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRA FOI REVISADA E FOI ALTERADA TANTO NOS VALORES, QUANTO NAS DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS. INFORMAMOS QUE A MESMA ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NO SITE DA CODEVASF E DO COMPRASNET: www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br. 

COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE, CONFORME INFORMADO NO FAX Nº 381/08, DE 02/05/08, QUE POR MOTIVO DE ALTERAÇÃO NO EDITAL Nº 040/08 E NAS SUAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS , A DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS, FOI ADIADA PARA O DIA 11/06/08, ÀS 10:00H (DEZ HORAS), PERMANECENDO O MESMO LOCAL ANTERIORMENTE MARCADO.

O NOVO EDITAL COMPLETO ESTÁ DISPONÍVEL NOS SITES DA CODEVASF E DO COMPRASNET: www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br, RESPECTIVAMENTE. 

________________________________________________________________________________________________

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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